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PROJETO DE LEI Nº  /2024 

  

   

EMENTA: Denomina a Rua 

Flamboyant no Município de 

Caruaru e dá outras providências.  

  

  

Art. 1º Fica denominada de Rua Flamboyant a artéria sem nome anterior, com início 

entre o Lote 01 da Quadra 4 e o Lote 06 da Quadra 2, e seu término entre o Lote 01 da 

Quadra 2 e o Lote 02 da Quadra 2, constantes no Loteamento Morada Nobre (Planta 

511), localizada no bairro Serras do Vale, nesta cidade de Caruaru-PE.  

    

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru a determinar ao 

órgão competente que proceda com a sinalização da nomenclatura prevista no artigo 

anterior.  

  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

Sala das Reuniões, 5 de maio de 2024.  

  

  

  

 

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA  

  

  
 

O presente Projeto de Lei, que propõe a denominação da Rua Flamboyant em 

Caruaru-PE, foi desenvolvido em resposta ao Ofício nº 610/2023 do Departamento de 

Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de Caruaru, datado de 09 de Outubro 

de 2023. Este ofício solicita a nomeação oficial da referida artéria, que já possui um 

Código de Endereço Postal (CEP) e é frequentada pela comunidade local. 

A necessidade de nomear oficialmente a Rua Flamboyant surge da importância de 

se ter um registro claro e preciso das vias urbanas, o que facilita a gestão territorial e a 

prestação de serviços à população. Esta iniciativa está em conformidade com as 

disposições da Lei Orgânica do Município, conforme estabelecido em seu artigo 10, 

inciso XI, e atende ao Artigo nº 161 do Código Tributário Municipal – Lei Complementar 

nº 015/2009. 

A denominação de logradouros públicos é essencial para a identificação e 

localização eficiente das áreas urbanas, contribuindo para a organização da cidade e a 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Portanto, solicitamos a apreciação cuidadosa deste projeto pelos membros desta 

Casa, esperando uma avaliação favorável à proposta apresentada. 

  

  

Sala das Reuniões, 5 de maio de 2024  

  

  

  

  

BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

(BRUNO LAMBRETA) VEREADOR 
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